
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.347.736 - CE 
(2018/0210698-3)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TÁVORA E OUTRO(S) - 

CE004955 
AGRAVADO  : TERRA LUZ TRANSPORTES S/A 
ADVOGADOS : MANUEL LUIS DA ROCHA NETO E OUTRO(S) - CE007479 

 RODRIGO JEREISSATI DE ARAÚJO  - CE008175 
 FÁBIA AMÂNCIO CAMPOS  - CE012813 
 RAQUEL ARRAIS ROCHA CUNHA PORTO  - CE012390 
 WEBER BUSGAIB GONÇALVES  - CE026578 
 YURI TELES PAMPLONA  - CE027766 

 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1.022, II, DO 
CPC/2015. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. Não se configura a alegada ofensa aos artigos 489 e 1.022 do Código de 
Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide, fundamentando seu proceder de acordo com os fatos 
apresentados e com a interpretação dos regramentos legais que entendeu 
aplicáveis, demonstrando as razões de seu convencimento.
2. Agravo interno não provido. 

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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